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2) Protocolos

Protocolo Relativo aos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais e do Banco Central Europeu

Artigo 30.º, n.º 1 (página P/UP -UEM/p 23) (JO, 
C 191/1992, p. 74):

Onde se lê:
«1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o BCE 

será dotado pelos bancos centrais nacionais de activos 
de reserva que não sejam moedas comunitárias, …»

leia -se:
«1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o BCE será 

dotado pelos bancos centrais nacionais de activos de reserva 
que não sejam moedas dos Estados membros, …» 

  

O serviço associação na hora começou a ser prestado em Ou-
tubro de 2007 em 9 postos de atendimento. Neste momento, já 
se encontra disponível em 36 postos de atendimento espalhados 
por Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.

Os resultados até agora obtidos demonstram uma adesão 
bastante relevante por parte dos cidadãos: até ao final de 
Agosto de 2008 já tinham sido constituídas 781 associa-
ções na hora e, em Agosto de 2008, o tempo médio para a 
constituição uma associação na hora foi de quarenta e cinco 
minutos. Desde o início da disponibilização da associação na 
hora até ao final do mês de Agosto de 2008, 44  % das asso-
ciações constituídas em Portugal foram associações na hora.

Tendo em conta que a avaliação da prestação deste ser-
viço é bastante positiva e que estão reunidas as necessárias 
condições técnicas e humanas para o efeito, é possível 
disponibilizar a associação na hora em oito novas con-
servatórias. Com esta expansão, a associação na hora fica 
disponível em 44 postos de atendimento espalhados por 
Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 

disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Competência

A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:

a) Conservatória do Registo Comercial de Águeda;
b) Conservatória do Registo Comercial do Barreiro;
c) Conservatória do Registo Comercial das Caldas da 

Rainha;
d) Conservatória do Registo Comercial da Covilhã;
e) Conservatória do Registo Comercial da Figueira da Foz;
f) Conservatória do Registo Comercial da Horta;
g) Conservatória do Registo Comercial da Maia;
h) Conservatória do Registo Comercial de Óbidos.

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

A atribuição de competência à Conservatória do Registo Comer-
cial de Óbidos para a tramitação do regime especial de constitui-
ção imediata de associações produz efeitos a partir do dia 31 de 
Outubro de 2008.

Artigo 3.º
Início de vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 24 de 
Setembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Portaria n.º 1092/2008

de 29 de Setembro

A associação na hora é um balcão único criado pela 
Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que veio permitir a 
constituição de uma associação num único momento, em 
atendimento presencial único. Trata -se de um serviço que 
simplifica os actos necessários para constituir uma asso-
ciação e que permite a prática desse acto de forma mais 
rápida, mais simples, mais segura e mais barata face ao 
método tradicional de constituição de associações.

Este balcão permite prestar um serviço de valor acres-
centado aos cidadãos, fomentar o associativismo e contri-
buir para o enriquecimento da sociedade civil.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1093/2008

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.º 823/2002, de 6 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Brotas (processo n.º 2874-




